
RESOLUAO N.° 53
Do incremento dos atividades do Educacao Social.

0 Conseiho Nacional do SESI, em sesso reulizada
em 5 do juiho do 1949.

CONSIDERANDO quo a obra social do SESI, promovendo reaiizaçöos porn a Bern Estor
Social dos trabaihadores, deve alicorcar-se no compleensäo civica dos bene{!ci&ios, e quo deks
Se tornem as mais sinceros adeptos, e qua êsse desejo é perfeitamente exequivel, graças i
oçäo educativa quo se Iaça em tal sentido

CONSIDERANDO quo a Educacäo 6 vida, está no próprio vido, sen5o qua elo é porn
a vida, quando socializa metdicomente os individues, odestrando-os corn volores culturais.
morais, politicos o econômicos qua as habilitam a enlender as fatos sociais e resolver as proble-
mas intrinsecos a exislêncio do cornunidade;

CONSIDERANDO quo a tarofa do Educocäo é paciente, progressivo, plcrnejodo e näo
dove ter a pressa do coiher frutos imediotos, de yes quo so boseio no iormacäo do bans hábilos
e no moihoramento do experiência e quo a sou elevado sentido é a do fortolecimento do digni-
dade humana;

CONSIDERANDO os principios filosóficos e os postulados civicos que o SESI tern deli-
nido coma sendo as sous "principios morals e orientadores do aço do Servico Social do
Indsstria". devem ser objelivados em realizacöes concrelas e onsinados polo pciavra e pelo
exemplo, em unidode ativas do SESI;

CONSIDERANDO a verdade sociológica do quo6 no sociedade quo o hornom encontra
a si mesmo e quo6 preciso desenvolver a seoso do sociobilidade, as sentirnentos do compo-
nhoirismo, corn a nocdo do responsabilidade par os seus Direitos e Deveres, condiçdo funda-
mental porn a continuidade do Dernocracia Brosiloira;

CONSIDERANDO quo a Educocäo Social dos tmabaihadores tern par obietivo a forma-
çBo çäo integral do operário cidadZio, capaz de aceitar e compreender as beneficios oriundos
do utilizaçBo racional do Capital, a servico do Bern Estar Comum, e as virtuds imanentes 00

poder do Trabaiho;

CONSIDEBANDO qua devemos desenvolver urn amplo prograrna, do Educacäo Social
quo tenha par base a dignidode do pessoa hurnana e suns obrigacoes peranto a Sociedode
o a Naco;

CONSIDERANDO a experiência anirnadora e a convicgäo quo 16 tern o SESI do S&o
Paulo corn o "Clube do Trobaihador", e do Distrito Federal corn as "Clubes Socrais" e, agora,
o da Bahia corn o "Centro de Educacäo Social" - unidado educacional quo contém: solo de
reuniöes e palestras civicas, jogos recreotivos, solo do leilura e biblioteca, Cursos do Aliobeti-
zocBo e LegislacBo Social e Trabalhista, crirteima do advogado e do assistento social, cinema
educativo, aulas do educaçäo doméstica e outras iniciativas quo visarn a aprirnorornento moral,
cultural e técnico dos trabalhadores o suns farnIlias,

RESOLVE;

RECOMENDAR 1.1 —que em todo a Pals, sejarn incrementcidas iniciativas e
atividades do Educaçäo Social e quo as rnosmos tenhom sentido do proservar a conti-
nuaçBo dos tradicöos morais o histórico-culturais do Democracia Brasiloira.

2 . 0 _ quo so estude a conveniência do instolaçBo o manutoncBo do Centros do
Educoçäa Social ou unidades quo, corn outro name, realizem tarefas do educaçBo social.
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